
Oficio n° G~O (SF) 
Brasília, em ~ 2. de v~ de 2019. 

A Sua Excelência a Senhora 
Deputada Soraya Santos 
Primeira-Secretária da Câmara dos Deputados 

Assunto: Projeto de Lei à revisão. 

Senhora Primeira-Secretária, 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à revisão da Câmara 
dos Deputados, nos termos do art. 65 da Constituição Federal, o Projeto de Lei n° 2.330, 
de 2019, de autoria do Senador Eduardo Girão, constante dos autógrafos em anexo, que 
"Altera a Lei n° 9.294, de 15 de julho de 1996 (Lei Antifumo), e a Lei n" 10.671, de 15 de 
maio de 2003 (Estatuto de Defesa do Torcedor), para proibir o uso de produtos fumígenos 
nos locais onde são realizados eventos esportivos". 

'-:-­
L
 
'-\ 
"-J 
-.....l Atenciosamente, 

~ .-. ~ ,-l ....'" ) ­... ~ 
~ 
"- ,7 

ij 
:).. 

MARCOS DO V/IJ.~ ~ ~melrO sup'e"~_,~ 
no exerolclo daPrimetra-t>eI"-­

... 
U'1 

-8!
 
o-­
.:y 

~ 
õ.... 
~ 

PRIME·iR.AwSECRETARiA 
Em l~ 1~~o2019. . 

De ordem. ao Senhor Secretário-Geral 
da Mesa, para as devidas providênd35. 
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